
 

Oficio nº 46/2020/CCJR 
 

Laranjal Paulista, 28 de outubro de 2020. 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Alcides de Moura Campos Júnior 
Prefeito de Laranjal Paulista 
 

Assunto: PELOM 1/2020 - Arquivamento de matéria 

  Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 Considerando que através do Ofício nº 238/2020 - Procuradoria do Município, de 21 de 

setembro, foi solicitado dilação de prazo de 15 dias úteis para resposta do Ofício nº 43/2020/CCJR, 

e que através do Ofício nº 45/2020/CCJR foi concedido o prazo solicitado a partir de 23 de 

setembro, 

 Considerando que até a presenta data não houve manifestação, e que esta Comissão já 

havia emitido parecer desfavorável nº 43/2020 ante à ilegalidade do projeto, 

Comunicamos o arquivamento da matéria ante à ilegalidade, cabendo recurso ao Plenário, 

nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

 

 

 
 


